
    
 

 

LEI Nº 355/95 

 
(altera a redação do Artigo 1º da Lei Municipal nº 243/93 de 06/10/1993 e 

dá outras providências) 
 

 
    O Prefeito do Município  de  Nazaré Paulista, Dr.  

MÁRIO  ANTONIO PINHEIRO, faz saber que  a  Câmara  Municipal aprova e 
ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica alterada a redação do Artigo 1º da Lei Municipal nº  243/93  
de 6 de outubro de 1993, que passa a ter  o  seguinte teor:  

"Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar 
Termos de Convênio e de Aditamento  com o Estado de São Paulo, através  

da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e Abastecimento,  
objetivando a participação no Sistema Estadual Integrado de Agricultura e   

Abastecimento previsto no Decreto Estadual nº 40.103 de 25/05/1995."  

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo  autorizado a consolidar a Lei referida em 
seu teor, com a alteração ora aprovada. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor  na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

  
Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista, aos 25 de setembro de 1995. 

 
 

 
          MÁRIO ANTONIO PINHEIRO 

        Prefeito Municipal 
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